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2. Livre prestação de serviços — Restrições — Proibição dos anúncios publicitários a 
bebidas alcoólicas — Justificação por razões de protecção da saúde pública — 
Condição 
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1. Os artigos 30.° e 36.° do Tratado CE 
(que passaram, após alteração, a arti
gos 28.° CE e 30.° CE) não se opõem a 
uma proibição dos anúncios publicitá
rios a bebidas alcoólicas, prevista por 
uma legislação nacional, salvo se se 
revelar que, nas circunstâncias de 
direito e de facto que caracterizam a 
situação no Estado-Membro em causa, 
a protecção da saúde pública contra os 
efeitos nefastos do álcool pode ser 
garantida através de medidas que afec
tem menos o comércio intracomunitá
rio. 

(cf. n.° 34 e disp.) 

2. Os artigos 56.° e 59.° do Tratado CE 
(que passaram, após alteração, a arti
gos 46.° CE e 49.° CE) não se opõem a 
uma proibição dos anúncios publicitá
rios a bebidas alcoólicas, prevista por 
uma legislação nacional, salvo se se 
revelar que, nas circunstâncias de 
direito e de facto que caracterizam a 
situação no Estado-Membro em causa, 
a protecção da saúde pública contra os 
efeitos nefastos do álcool pode ser 
garantida através de medidas que afec
tem menos o comércio intracomunitá
rio. 

(cf. n.° 42 e disp.) 
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